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Ata da 6ª (sexta) Sessão Ordinária Plenária do 4º (quarto) trimestre do ano, da Câmara 

Municipal de Sertânia. Aos 14 (quatorze) dia do mês de novembro do ano de 2023 (dois mil 

e vinte e três), às 09:15h, teve início a 6ª (sexta) Sessão Ordinária Plenária do 4º (quarto) 

trimestre do ano. Estavam presentes na sessão os seguintes Vereadores: Antônio Henrique 

Ferreira dos Santos, Antônio Tadeu de Queiroz Veras, Denílson Simplício da Silva, 

Edmundo José Alves, Enilton Sousa Cristovão Filho, Magaly Andrade Galindo de 

Araújo, Dorgival Rodrigues dos Santos, Galba Pereira de Siqueira, José Damião da 

Silva, José Etelvino Lins de Albuquerque Junior, José Mário Leal Vilela, Rita 

Rodrigues Rafael de Melo e Washington Passos Silva. EXPEDIENTE DO DIA: 

Indicação nº. 073/2023, de autoria dos Vereadores Dorgival dos Santos, Damião Silva, 

Galba Siqueira e Etelvino Júnior Lins. Assunto: seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Sertânia, Ângelo Rafael Ferreira dos Santos, e a Secretária de 

Educação, Simoni Laet Cavalcanti, solicitando convocação de uma audiência pública para 

tratar de assuntos pertinentes a prestação de contas das receitas e despesas do FUNDEB e a 

discussão dos aspectos de cumprimento ao pagamento do reajuste do piso dos profissionais 

do magistério conforme preceitua a vigência da lei nº 11.738/2008, que segue e permanece 

sem alterações e com plena eficácia. Indicação nº. 074/2023, de autoria do Vereador 

Marinho do Ônibus. Assunto: solicita estudo técnico e orçamentário para a instalação de 

fraldário/trocadores nas unidades de saúde do município. Processo Legislativo nº. 1.253, de 

autoria do vereador Antônio Henrique. Ementa: denomina Praça Ernesto Bezerra da Silva, a 

praça do povoado de Várzea Velha, localizada neste município e dá outras providências. 

Processo Legislativo nº. 1.255, de autoria da vereadora Galba Siqueira, ementa: Projeto de 

Lei nº. 024/2023 para regulamentar e disciplinar a segurança nas instituições bancárias na 

cidade de Sertânia. Processo Legislativo nº. 1.257, de autoria do Vereador Antônio 

Henrique, assunto: Projeto de Decreto Legislativo nº. 008/2023. Ementa: concede à sra. 

mariana Zerbone Alves Albuquerque, o título de cidadã sertaniense e dá outras providências. 

Processo Legislativo nº. 1.258, de autoria dos vereadores Washington Passos e Magaly 

Andrade, assunto: Projeto de Lei nº.025/2023, ementa: denomina Zacarias Carlos de 

Medeiros, a rua que fica localizada, com início a esquerda da rua principal Antônio Ananias 

e com acesso para a avenida Belinda da Penha de Siqueira no povoado de Caroalina e dá 

outras providências.  Processo Legislativo nº. 1.259, de autoria do Poder Executivo. 

Assunto: Projeto de Lei nº. 020/2023. Ementa: Institui o Programa “Sertânia Alimenta” e 

dá outras providências. ORDEM DO DIA: Os Projetos de Le nº. 023, 024 e 025/2023 de 

autoria do Poder Legislativo foram encaminhados a Comissão de Justiça e Redação de Leis. 

O Projeto de Decreto Legislativo nº. 008/2023 foi encaminhado à Comissão de Justiça e 

Redação de Leis. A Indicação nº. 073/2023 foi discutida pelo Vereador Tadeu Queiroz, disse 

que a bancada de Situação não vê problemas em convidar o Município para dar os devidos 

esclarecimentos sobre os recursos do FUNDEB. Acredita que os esclarecimentos serão 

válidos e lógicos para dirimir diversas falácias e conversas que circulam nas ruas, podendo 

demonstrar a real situação sobre as condições de pagar aos profissionais da Educação e 

funcionários em geral. Acredita que assim se consegue ter uma gestão mais igualitária para 

todos. Por fim diz que não há motivos para não alinhar as ideias sobre o tema. Discutiu 

também o Vereador Damião Silva que discorda do Vereador Tadeu Queiroz quando se fala 
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em “politizar” dizendo que a classe é trabalhadora e os vereadores estão para formalizar os 

atos. O Senhor Presidente Antônio Henrique explica sobre a forma de discussão, segundo o 

Regimento. Na sequência o Vereador Etelvino Júnior declara a importância de ouvir as 

partes e acrescenta que os professores estão lutando pelos direitos sem politização.   O 

Vereador Washington Passos parabenizou o Sintemuse diante da forma como se apresenta, 

de maneira séria e ordeira. Disse também que não vê problema na solicitação para audiência 

pública. Conclui dizendo que torce pelo atendimento da matéria. Colocada em votação foi 

aprovada por unanimidade. A Indicação nº. 074/2023 foi aprovada por unanimidade. O 

Projeto de Lei nº. 020/2023, de autoria do Poder Executivo foi discutido pelo Vereador 

Damião Silva que declara a legalidade do projeto, mas diz ser imoral devido a proximidade 

como ano eleitoral. O Vereador Tadeu Queiroz disse que existe uma preocupação por parte 

do Executivo para que não se configure compra de voto, acrescenta que o Município não 

tem emprego e renda de forma perene. Que o ex-presidente Jair Messias Bolsonaro na ânsia 

de se eleger destinou muito dinheiro para os programas sociais até o período da eleição. 

Explica que não é possível atender as pessoas sem que haja a formalização da lei, sob risco 

do Prefeito sofrer improbidade administrativa. Por fim diz que é necessário cuidado com 

certos comentários para que não se atropele a ordem legal das coisas. O Senhor Presidente 

esclarece que o Município já faz a distribuição de cestas básicas e que a lei aprovada garante 

cinco mil cestas anualmente e ressalta os critérios para contemplação. Fez a leitura do 

projeto na íntegra. O vereador Etelvino Júnior sugeriu um cronograma para a distribuição 

das cestas. O Senhor presidente diz que os critérios já existem na lei, ressalta os cortes nos 

programas sociais e ressalta que haverá transparência na distribuição dos alimentos. Alertou 

para a análise e cruzamento de dados para saber quem realmente precisa. Colocado em 

votação foi aprovado por unanimidade. conclui dizendo que a Indicação nº. 073/2023 será 

encaminhada ao Executivo e agradece a presença do Sintemuse e lembra das regras do 

regimento Interno para as discussões. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu 

por encerrada a presente Sessão designando outra para o dia 16 (dezesseis) de novembro de 

2023, desejando que Deus abençoe a todos. 

 


